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vECRETO NR 1.37} 

'}·v( De 29 de janeiro de 1.971 

O Prefeito Municipal da Estâac ia de 
São José dos Campos# no uso de suas atribuiçÕes legais e 

Considerando que a baixa anormal do 
n{vel das águas do rio Para{ba comprometeu# seriamente# os 

serviços de captação# de t ermina ndo assim crise no abasteci 
, ' -mento de agua a populaçao; 

Considerando que tal estado caracte
ri za situação de emergênc ia que autori za a tomada de provi 

dências independente de formalidades normalmente exigidas; 

DJJ'CRETA : 
Artigo - lR - Fica declarado em estg_ 

do de eme rgência o serviço de abastecimento de Óyua do Mu
nic{pio e,de consequência , autorizaaas t;das as proviàên -
cias necess;rias à regularização do serviço, independente 

das formal idades normalmente exigidas# inclusive com dis -
pensa de 1 i citação como autoriza a 1 e i b's ta dual 10 . 395 de 
17 de dezembro de 1. 970 . , 

Artigo - 2R - lste Decreto entrara 
em vigor na da ta de sua publ icayão# revogaàas as dispost - , çoes em contra rio. 

Prefeitura da Estância de São José 
dos Campos# 29 de jlleiro de 1.971 

r 
f<:::xJ ';::)... ~ ) , 

Sergio Sobral de 1 i v eira 
Prefeito nicipal 

Registrado e pu licado no Departamento 

de Administração nos vinte e nove dias do mês de janeiro ao 

ano de mil novece ntos e setenta e um. 

lngel~~ra 
Chefe do Departamento de Administração 
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